
LEGISLAÇÃO CITADA

 

Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990

Art. 1º São inelegíveis:

        I - para qualquer cargo:

        a) os inalistáveis e os analfabetos;

        b) os membros do Congresso Nacional, das assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto no art. 55, I 
e II, da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições 
Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem 
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término da legislatura;

        b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos 
I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das 
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 
subseqüentes ao término da legislatura; (Redação dada pela LCP 81, de 13/04/94)

        c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual da Lei Orgânica 
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;

        d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição 
na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 3 (três) anos 
seguintes;

        e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado, pela prática de 
crime contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio público, o mercado 
financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o 
cumprimento da pena;

        f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos;

        g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido 
ou estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 5 
(cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão;
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        h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem 
a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em processo, com sentença 
transitada em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao término do seu 
mandato ou do período de sua permanência no cargo;

        i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou estejam 
sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses 
anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade;


